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SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO  

PROJETO DE LEI N.º 7.560, DE 2014 

Altera as Leis nº 8.650, de 20 de abril de 
1993, que "dispõe sobre as relações de 
trabalho do Treinador Profissional de Futebol 
e dá outras providências" e 9.615, de 24 de 
março de 1998, que "institui normas gerais 
sobre o desporto e dá outras providências", 
para dispor sobre as condições especiais da 
atividade de treinador de futebol e do atleta 
profissional. 

SUBEMENDA Nº 1 DE 2017 

Altere-se a redação proposta para o inciso I, do art. 6º, da Lei nº 
8.650, de 20 de abril de 1993, contida no artigo 1º do Substitutivo da Comissão 
do Desporto (SBT-1 CESPO): 

 
"I – o prazo de vigência, em nenhuma hipótese, poderá ser 

inferior a três meses e nem superior a dois anos;" 
 

                               Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2017. 
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